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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ECONOMIA

Portaria n.o 224-A/96

de 24 de Junho

A Portaria n.o 326-B/94, de 27 de Maio, estabeleceu
a fórmula de cálculo dos preços dos produtos de petróleo
submetidos ao regime de preços máximos, que procurava
reflectir no mercado nacional o nível médio dos preços
praticados na União Europeia. Para esse efeito, era uti-
lizado um conjunto de sete países, considerados então
representativos da média comunitária.

Desde então verificou-se quer o alargamento da
União Europeia quer alterações substanciais nas estru-
turas de consumo de produtos de petróleo, determinadas
fundamentalmente por razões ambientais, que se têm
traduzido no desaparecimento gradual da gasolina com
chumbo e do fuelóleo de alto teor de enxofre. Esta
situação conduz, por um lado, a que o conjunto de países
até agora usado apresente limitações para o alinhamento
dos nossos preços com os da média comunitária e induz,
por outro lado, uma volatilidade superior à desejável
nos preços máximos que são fixados. Assim sendo, con-
sidera-se necessário alargar aquele conjunto, de modo
a fazer reflectir de forma mais perfeita a média dos
preços europeus, alargando, simultaneamente, o
período de referência utilizado no cálculo, de modo a
reduzir aquela volatilidade.

Por outro lado, a Lei n.o 10-B/96, Orçamento do
Estado para 1996, estabelece que a gasolina sem chumbo
de índice de octano 95 passe para o regime de preços
máximos de venda ao público. Tratando-se de um pro-
duto que é utilizado a nível de toda a União Europeia
com especificações comuns, justifica-se que o conjunto
de países usado na fórmula de cálculo seja o mais amplo.
O mesmo critério garante que, para os outros combus-
tíveis, sejam considerados todos os países em que os
produtos são idênticos aos comercializados no nosso
mercado.

Assim, nos termos do n.o 1 do artigo 4.o do Decre-
to-Lei n.o 124/94, de 18 de Maio, com a redacção que
lhe foi dada pela Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março:

Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e
da Economia, o seguinte:

Artigo 1.o

Fórmula básica

Os preços de venda ao público da gasolina super com
chumbo, de gasolina sem chumbo IO 95, do gasóleo
e do fuelóleo com teor de enxofre superior a 1% são
fixados, no seu limite máximo, pela aplicação da seguinte
fórmula:

PMVP=PE+FC+ISP+IVA

em que:

a) PMVP representa o preço máximo de venda ao
público;

b) PE representa o preço da Europa sem taxas,
resultante da média dos preços antes de impos-
tos nos países da União Europeia em que os
produtos sejam idênticos aos comercializados no
mercado nacional;

c) Para efeitos da alínea anterior, os conjuntos de
países a usar à data da entrada em vigor da
presente portaria são: Alemanha, Bélgica, Espa-
nha, França, Grécia, Holanda, Irlanda, Itália,
Luxemburgo e Reino Unido, para a gasolina
super com chumbo; Alemanha, Áustria, Bél-
gica, Dinamarca, Espanha, Finlândia, França,
Grécia, Holanda, Irlanda, Itália, Luxemburgo,
Suécia e Reino Unido, para a gasolina sem
chumbo IO 95; Alemanha, Bélgica, Dinamarca,
Espanha, França, Grécia, Holanda, Irlanda, Itá-
lia, Luxemburgo e Reino Unido, para o gasóleo;
Espanha, França, Grécia, Irlanda, Itália e Reino
Unido, para o fuelóleo com teor de enxofre
superior a 1%;

d) FC representa o factor de correcção para o mer-
cado português;

e) ISP representa a taxa unitária do imposto sobre
os produtos petrolíferos;

f) IVA representa o valor unitário, em escudos,
do imposto sobre o valor acrescentado.

Artigo 2.o

Definição de PE

1 — O preço da Europa sem taxas para cada produto
(i) é a média aritmética dos quatro valores calculados
no período de referência, em cada uma das semanas
que o constituem, sendo cada um desses valores cal-
culado da forma seguinte:

j=n
RPj×Cj

j=l
PEi =

j=n
R Cj

j=l
sendo:

Pj o preço antes de impostos para cada um dos
países referidos na alínea c) do artigo anterior,
publicado semanalmente pela Direcção-Geral de
Energia da Comissão das Comunidades Euro-
peias nas quatro últimas publicações semanais
anteriores à data de cálculo de PE, convertido
em escudos;

Cj o consumo anual mais recente, em toneladas,
em cada um dos países referidos;

n o número de países que formam o conjunto usado
no cálculo do preço de cada produto.

2 — A conversão para escudos dos preços antes de
impostos em moeda estrangeira é feita utilizando um
câmbio que corresponde à majoração de 2‰ das cota-
ções das divisas fixadas indicativamente pelo Banco de
Portugal nos dias em que forem publicados os valores
de preços respectivos ou, no caso de tais cotações não
existirem, as que se referem ao dia imediatamente a
seguir.

3 — No cálculo de PE, os arredondamentos serão fei-
tos ao nível do terceiro algarismo à direita da vírgula
ou do cifrão.

4 — O valor de PE é calculado de 14 em 14 dias,
em quartas-feiras alternadas.
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Artigo 3.o

Definição de FC

O factor de correcção para o mercado português (FC)
assume o valor de 2$ por litro para a gasolina super
com chumbo, gasolina sem chumbo IO 95 e gasóleo
e de 2$ por quilograma para o fuelóleo com teor de
enxofre superior a 1%.

Artigo 4.o

Definição de ISP

A taxa unitária do imposto sobre os produtos petro-
líferos é a que se encontra fixada para cada produto.

Artigo 5.o

Definição de IVA

O valor unitário em escudos é o resultante da apli-
cação da taxa do imposto a PMVP.

Artigo 6.o

Definição de PMVP

1 — Os preços máximos de venda ao público são
homologados de 14 em 14 dias, em segundas-feiras alter-
nadas, sendo alterados sempre que se registe uma varia-
ção positiva ou negativa do preço máximo em vigor,
calculado sem arredondamento, igual ou superior a 1$
por litro para a gasolina super com chumbo, gasolina
sem chumbo IO 95 e gasóleo e $50 por quilograma
para o fuelóleo, com IVA incluído.

2 — Os preços máximos de venda ao público referidos
no número anterior entram em vigor às 0 horas da quin-
ta-feira imediatamente a seguir ao dia da sua homo-
logação.

3 — Os preços máximos de venda ao público da gaso-
lina super com chumbo, da gasolina sem chumbo IO
95 e do gasóleo são fixados em escudos exactos.

4 — Os preços máximos de venda ao público do fue-
lóleo com teor de enxofre superior a 1% são fixados
em escudos exactos ou em meios escudos exactos.

Artigo 7.o

Disposição revogatória

1 — É revogada a Portaria n.o 326-B/94, de 27 de
Maio.

2 — Os preços máximos de venda ao público homo-
logados para o período de 13 a 26 de Junho mantêm-se
em vigor até ao dia 30 de Junho, inclusive.

Artigo 8.o

Entrada em vigor

1 — A presente portaria entra em vigor em 27 de
Junho de 1996.

2 — A primeira fixação dos preços máximos de venda
ao público realizada nos termos previstos na presente
portaria ocorre no dia 28 de Junho, para vigorar no
período que decorre de 1 a 10 de Julho, tendo por
referência a média dos preços praticados nos países refe-

ridos na alínea c) do artigo 1.o nas quatro últimas publi-
cações semanais que antecedem o dia 28 de Junho.

Ministérios das Finanças e da Economia.

Assinada em 21 de Junho de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, António Carlos dos San-
tos, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. — Pelo
Ministro da Economia, José Rodrigues Pereira Penedos,
Secretário de Estado da Indústria e Energia.

Portaria n.o 224-B/96

de 24 de Junho

A Lei n.o 10-B/96, de 23 de Março, que aprovou o
Orçamento do Estado para 1996, submeteu a gasolina
sem chumbo de 95 octanas ao regime de preços máximos
de venda ao público, prevendo ainda a tributação do
gasóleo à taxa do imposto sobre o valor acrescentado
(IVA) de 12%. Assim, torna-se necessário proceder às
correspondentes alterações nas taxas do imposto sobre
os produtos petrolíferos (ISP), com vista a manter inal-
terado o preço máximo de venda ao público do gasóleo
e a permitir uma baixa significativa do preço de venda
ao público da gasolina sem chumbo com 95 octanas.

Nestes termos:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Economia, em cumprimento do n.o 1 do artigo 1.o
do Decreto-Lei n.o 124/94, de 18 de Maio, o seguinte:

1.o A taxa do imposto sobre os produtos petrolíferos
(ISP) aplicável à gasolina com teor de chumbo igual
ou inferior a 0,013 g por litro, classificada pelos códigos
NC 2710 00 27 a 2710 00 32, é igual a 90 700$ por 1000 l.

2.o A taxa do ISP aplicável à gasolina com teor de
chumbo superior a 0,013 g por litro, classificada pelos
códigos NC 2710 00 34 a 2710 00 39, é igual a 97 000$
por 1000 l.

3.o A taxa do ISP aplicável ao petróleo, classificado
pelos códigos NC 2710 00 51 a 2710 00 59, é igual a
49 500$ por 1000 l.

4.o A taxa do ISP aplicável ao gasóleo, classificado
pelo código NC 2710 00 69, é igual a 58 000$ por 1000 l.

5.o A taxa do ISP aplicável ao gasóleo, classificado
pelo código NC 2710 00 69, utilizado na actividade agrí-
cola, é igual a 29 000$ por 1000 l.

6.o A taxa do ISP aplicável ao fuelóleo com teor de
enxofre igual ou inferior a 1%, classificado pelo código
NC 2710 00 74, é igual a 2500$ por 1000 kg.

7.o A taxa do ISP aplicável ao fuelóleo com teor de
enxofre superior a 1%, classificado pelos códigos NC
2710 00 76 a NC 2710 00 78, é igual a 5500$ por 1000 kg.

8.o É revogada a Portaria n.o 25-A/96, de 6 de
Fevereiro.

9.o A presente portaria entra em vigor em 1 de Julho
de 1996.

Ministérios das Finanças e da Economia.

Assinada em 21 de Junho de 1996.

Pelo Ministro das Finanças, António Carlos dos San-
tos, Secretário de Estado dos Assuntos Fiscais. — Pelo
Ministro da Economia, José Rodrigues Pereira Penedos,
Secretário de Estado da Indústria e Energia.


